
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Reverendo Fernando Carlos de Oliveira, sempre atuante em temáticas religiosas em nosso
estado e cidade, sendo um abnegado servo de Deus, em 1998 recebeu a responsabilidade de fundar,
a Igreja Evangélica Assembleia de Deus da Zona de Sul de Juiz de Fora Ministério Discípulos
de Cristo (Assembleia de Deus Discípulos de Cristo).

 

Há duas décadas atuando em nosso município a  entidade vem realizando diversas ações
sociais, atuando com distribuição de alimentos, educação de crianças e adolescentes, ressocialização
de dependentes químicos entre outras ações importante, priorizando regiões mais carentes em nosso
município.

 

Destacando-se em todos os seus trabalhos  e sendo uma instituição que  desde sua
fundação, tem extremo respeito, o município de Juiz de fora tem a honra em conceder este título de
entidade benemérita à Assembleia de Deus Discípulos de Cristo. 

Palácio Barbosa Lima, 26 de maio de 2022.

Kátia Aparecida Franco
Vereador Kátia Franco Protetora - PSC
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